
Área de Especialização do Acervo

Ênfase em Saúde Pública, Saúde Coletiva e demais áreas relacionadas à saúde.

Constituição do Acervo

• Livros;

• Periódicos;

• DVDs

• CD-ROM;

• Trabalhos acadêmicos

• Teses;

• Dissertações;

• Folhetos

• Dicionários

• Coleções.

Inscrição

Para cadastrar-se no CEIDS, o usuário deverá apresentar os seguintes documentos:

• Carteira de identidade;

• CPF;

• Comprovante de residência;

• Funcionários da SES/RS trazer contracheque

• Usuário especial apresentar o convênio e/ou declaração institucional.

Obs: O empréstimo ficará condicionado à entrega de toda a documentação citada.

Ao Entrar na Biblioteca

• O usuário deverá deixar pastas, bolsas, sacolas,  mochilas e outros materiais  nos guarda-
volumes disponíveis na entrada;

• Não entrar com bebidas e alimentos em geral;

• É vedado o uso de telefones celulares;

• É proibido fumar.

Consulta Local

• Funcionários da SES;

• Professores e alunos da ESP;

• Alunos de universidades e cursos técnicos em saúde;

• Comunidade em geral.



Empréstimo

O empréstimo domiciliar destina-se ao usuário que estiver vinculado à SES e ao usuário especial.
Este será efetivado mediante apresentação de cédula de identidade. O número de materiais q ue
poderão ser retirados:

Três (3) livros e três (3) DVDs.

Prazos:

• Livros:sete (7) dias, podendo ser renovado.

• DVDs:sete (7) dias.

• Dicionários, coleções, folhetos, periódicos, trabalhos de conclusão de curso da ESP não são
emprestados, somente para consulta local ou fotocópias.

Os materiais bibliográficos que estiverem referenciados para concursos ou que a Biblioteca possua
apenas um exemplar não poderão ser emprestados.

Reserva

Quando material solicitado não se encontrar na Biblioteca, o usuário poderá reservá-lo, ficando o
mesmo à sua disposição por um prazo de 24 horas após a data da devolução.

Renovação

A renovação poderá ser feita no local ou por telefone, desde que os materiais bibliográficos não
estejam atrasados ou possuam pedido de reserva.

Atraso e Extravio de Obra

Não há multa, somente penalidade.

• Penalidades

• O usuário em atraso será suspenso por tempo proporcional aos dias de atraso.

• Todo material extraviado implicará em reposição do mesmo, e no caso edição esgotada, será
sugerido um título compatível com a obra extraviada.

Serviços Prestados

• Consulta local;

• Empréstimo domiciliar;

• Comutação bibliográfica (COMUT)

• Serviço Cooperativo de Acesso a Documentos (SCAD/BIREME).

• Disponibiliza:

Terminais com acesso à internet para pesquisa;

Normas de Elaboração de Trabalhos Acadêmicos;

Duas (2) salas para estudos em grupo;

Espaço para pequenas exposições.



• Orientações:

Pesquisa em Base de Dados da Biblioteca (CEIDS)


